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MENSAGEM N° 029/2024
Excelentíssimo Senhor

Valdir Sauthier

Presidente da Câmara Municipal 

Santa Terezinha de Itaipu/PR

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, para análise e aprovação, o presente projeto de lei que visa denominar a Praça implementada sobre o Lote nº 198-E-1, localizado na Avenida Sérgio Roncato, nº 413, loteamento Jd. São Lourenço, Parque dos Estados, neste município, em homenagem póstuma a pessoa de Rêmulo Ramalho que fez parte da história deste Município.
Servidor público municipal por mais de 31 anos, Rêmulo Ramalho escolheu nossa cidade para viver e constituir sua família ao casar-se com Neuza Maria Boaroli Ramalho, com quem teve um filho, Arthur.
Militante na política itaipuense, tornou-se um verdadeiro líder na comunidade, tendo exercído o cargo de Secretário Municipal de Esportes e Lazer nas gestões 2013-2016, 2017-2020 e 2021 até 2023, quando faleceu em pleno exercício do seu mister de Secretário Municipal.
Atuou, ainda, como presidente da Associação dos Universitários de Santa Terezinha de Itaipu; Presidente da Associação Moradores Parque dos Estados nos anos de 2009-2011; Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Santa Terezinha de Itaipu nos anos de 2010-2013, além de ter prestado relevantes serviços de incentivo a prática dos desportos no Município junto ao Conselho Municipal de Esportes e comunidade itaipuense no decorrer de sua vida como cidadão e agente político. 
Assim, com esta homenagem será possível reconhecer postumamente essa grande e ilustre figura itaipuense, que fez desse município seu lar, colaborando incansavelmente para seu crescimento e desenvolvimento.
Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio ao presente projeto, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração para que o Projeto de lei seja apreciado em regime de urgência, ao tempo que renovo votos de elevado apreço e distinguida consideração.
Paço Municipal 3 de Maio, em 16 de maio de 2024.
Karla Galende
Prefeita
PROJETO DE LEI Nº 24/2024
DATA:  16 DE MAIO DE 2024.
EMENTA: DENOMINA “PRAÇA RÊMULO RAMALHO” O IMÓVEL PÚBLICO SITUADO NO BAIRRO PARQUE DOS ESTADOS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU.
Art. 1º Fica denominado “Praça Rêmulo Ramalho”, o imóvel urbano localizado na Avenida Sérgio Roncato, nº 413, loteamento Jd. São Lourenço, Parque dos Estados, neste Município, que se encontra titulado como Lote nº 198-E-1, constante da Matrícula nº 55.819 do Registro de Imóveis de Foz do Iguaçu, 2º Ofício.   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal 3 de Maio, em 16 de maio de 2024.
Karla Galende
Prefeita
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